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PROJETO OE LEI Nq,,t} I( /2019 

Dispõe sobre a instituição do Dia 
Municipal do Uso Consciente da 
Água e Preservação dos Mananciais 
Municipais, a ser comemorado no 
dia 15 de março. 

Art. 1° Fica instituído no município de ltaituba o Dia Municipal do Uso 

Consciente da Água e de Preservação dos Mananciais Municipais, a ser comemorado 

no dia 15 de março de cada ano. 

Parágrafo único. Esta data passará a integrar o calendário oficial do Município. 

Art. 2° Deverão ser desenvolvidas nesta data, em toda a rede municipal de 

ensino, atividades educativas que incentivem as boas práticas de uso consciente da 

água e de preservação dos mananciais do Município. 

Art. 3° Deverá ser instituído pela Companhia responsável pelo serviço de 

abastecimento de água no Município, uma campanha do "Uso Consciente da Água", 

que deverá se iniciar no primeiro dia útil do mês de março, e se estender até o dia 15 

do respectivo mês, sendo este o Dia D. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal, através de setor competente, além da 

Companhia responsável pelo serviço de abastecimento de água, responsáveis, através 

dos meios informativos que dispuserem, pela campanha de "Preservação dos 

Mananciais Municipais", devendo esta ser iniciada no primeiro dia útil do mês de 

março, e terminar no dia 15 do respectivo mês, sendo este o Dia D. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de ltaituba 20 de agosto de 2019. 
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1..'I t"t>se1:e Proeto de Le, tem por objetivo. através da instrtuiç.ào ôe uma 

~ , ,"...'~~·.1t , a rea\ .:ar ufT'a ação concreta no Que tange a fomentar . em r)()SSa 

~,"l\.~e ro.-no urn todo. as boas prát,cas do uso conscsente da água. 

E certo q L€ a agua é um recurso natura l e essencial à v1da. É certo também 

~ve "..\e e l..'7 rea..irso l\1 m tado. principa lmente quando se fala em água potável. 

Portan!o uma data a nive~ municipal de conscientização. pautado por um 

( :..-at>a "e eotJCat'\"O por parte da rede municipal de ensino e da Companhia do serviço 

oe abas!eomento de á.gua. irá fortalecer no seio de nossa comunidade tais ações que . 

ser, so,..,bra de dúvtda só se drfundem e sed imentam através de educação. 

É fato . também . Que muitos munícipes não conhecem a origem da água que 

c:rieg.a a~é sua-s torneiras . não tendo informações mínimas sobre os mananciais de 

o --oe e captada a ág ua que consomem . 

Para sanar tal realidade. nesta mesma data fica instituído o Dia Municipal de 

0 c:se'--. aç.ão dos Mananciais, de forma a informar o usuário da rede de abastecimento 

soo;e a ex1sténcia de mananciais no município. a sua nobre função de ser fonte de 

captação de água e as práticas que devem ser desenvolvidas para sua preservação. 

Por esses motivos. Sr. Presidente, nobres vereadores e vereadoras, é que 

oeço o voto favoráv~ para tão nobre iniciativa leg islativa , certo de que PRESERVAR A 

ÁGUA É PRESERVAR A VI DA E GARANTIR O FUTURO. 
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Eman~ Ôo C Pire~1únior 
Ver. Júnior Pires 

Líder PSC 
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